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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. LUIZ CARLOS SANTOS) 

ASS NTO: l 

Dispõe sobre fornecimento gratujto de regjstro extemporâneo de nasci 

mento. 

DESPACHO: Ã COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO _ ART . 24, 11 

Ã CCMrSSÃO DE CONSTITUIçT() E JUSTIÇA E DE REDAÇÂ(8m l' ~ de !CJ6. de 19 92 
-'---- ---

DI ST RI BUIÇÃO 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. _____________________________________ . em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ . em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . ____________________________________________ . em 19 _ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________ . _________ . em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ . em 19 _ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ___________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ . em 19 _ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ___ ________________ - - --_________ . em 19 _ __ 

O Presidente da Com issã o de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.816, DE 1992 

(DO SR. LUIZ CARLOS SANTOS) 
) 

Disp5e sobre fornecimento gratuito de registro-'~xtem 
porâneo de nascimento. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

ART. 24, I I) . 

"--- -
GER 20.01.0007 .8 - (SET/S6) 
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PROJETO DE LEI Nº ~!lb ,DE 1992 
(Do Deputado LUIZ CARLOS SANTOS) 

"Dispõe sobre fornecimento 

to de registro extemporâneo 

nascimento". 

gratui 

de 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Não haverá incidência de emolumento s ou 

multas no registro de nascimento efetuado fora de prazo, quan 

do destinado à obtenção de Carteira do Tratalho e Previdência 

Social. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de s ua 

publicação. 

GER 20,01.0050 ,5 - (ABRf91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A rigor, pelo inegável alcance social da nor 

ma projetada, dispensaria ela justificação na , medida em que 

só precisam apresentar certidão de nascimento para obtenção da 

Carteira do Trabalho e Previdência Social, aqueles que vão 1 R 

gressar no mercado de trabalho e que, como regra geral, não 

possuem qualquer fonte de renda, tornando-se, dessa forma, cre 

dores de amparo e proteção. Assim, contamos com o apoio de nos 

sos Pares para aprovação deste projeto. 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRf91) 



CÁMA~A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 2.81 6 / 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado p e l o art. 1 ~, I, da 
Reso l ução n~ 10 /91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
d ivulgação n a Ordem do Dia das Comissões - d e prazo para a p r e ­
s entação de emendas, a partir de 12 / 06 / 92 , por Clnco ses 
s ões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro j eto . 

Sala da Comissão, em 19de j unho de 1 9 9 2 . 

uJcÍx-
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

G ER 20.0LOO~O.~ - (ABR'91 ; 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei 2.816, de 1992 

Disp~e sobre o fornecimento gratuito de re­

gistro extemporâneo de nascimento. 

AUTOR : Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 

RELATOR: Deputado HAROLDO LIMA 

1- RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado Luiz Carlos Santos , 

o Projeto de Lei 2 . 816, de 1.992 intenta dispensar do pagamen-

to de quaisquer emolumentos ou multas o registro civil de nasci-

mento , efetuado fora de prazo , quando destinado à obtenção da 

Carteira de Trabalho. 

De acordo com a fundamentação apresentada pe -
. ~ - . lo autor da proposlçao em causa, as pessoas que vao lngressar no 

mercado de trabalho são merecedoras da isenção proposta, já que , 
-" como regra geral , nao possuem qualquer fonte de renda". 

A esta Comissão cabe apreclar a matéria, tan-

to em seus aspectos de constitucionalidade , juridicidade e de 

técnica legislativa, como sobre o mérito da mesma. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 



-
2 
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11- VOTO DO RELATOR 

. - -A proposlçao em exame nao apresenta qualquer 

falha, sob o ponto de vista da constitucionalidade e juridicid~ 
, . .... . 

de, enquadrando-se no rol das materlas de competencla do Congre 

sso Nacional, com a sanção do Presidente da Repúblic a . Encontra 

se, por outro lado, redigida em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, 
, 

so podemos enaltecer a lnl 

ciativa do nobre autor. Vale lembrar que o inciso LXXVII do ar­

tigo 52 da Constituição Federal garante a gratuidad e do regls­

tro civil de nascimento e da certidão de óbito aos reconhecida ­

mente pobres. 

Neste sentido, nosso Voto é pela constituc io 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pe­

la Aprovação do Projeto de Lei 2.816, de 1992 

" Sala da Comissão, m .;W de malO de 1.993 

p# ?-
- PCdoB-BA 

/ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 816, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2 .816 /92 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Antônio dos Santos, Men­

des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 

Delgado, Maurício Najar, Messias Góis, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, 

Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Pri sco Viana, Be­

nedito de Figueiredo, Dércio Knop, Wilson MOller, Helvécio 

Castelo , Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José 

Dirceu, José Genoíno, João de Deus Antunes, Reditário Cas ­

sol, Tony Gel, José Maria Eymael, Haroldo Lima, Armando 

Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Jofran Frejat, Maurício 

Calixto , Beth Azize, Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Mário 

Chermont , Jair Bolsonaro, Luiz Piauhylino, Getúlio Neiva, Au 
, -

gusto Farias, Mendes Botelho, Mau o Sampaio, Valter Pereira, 

Jaques Wagner e Armando Pinheiro . 

6t 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Co missão, em 
/' -

16 é.J junho 

Deputado J SÉ DUTRA 

Dep a o HAROLDO LIMA 

Relator 

de 1993 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.816-A, DE 1992 

(DO SR. LUIZ CARLOS SANTOS) 

Dispõe sobre fornecimento gratuito de registro extem 

porâneo de nascimento; tendo parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu -

cionalidade, 

mérito, pela 

juridicidade, técnica legislativa e, no 
-aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.816, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

e PARECER) 

GER 3.21.01.007-8 (MAV92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Of . nº P- 300/93- CCJR 
, 

Brasi li a j 01 de julho de 1993 . 

Senhor Presidente, 

" COQuni co a Voss a E}ccelencia, em c umpri 

mento a o a r t . 58 do Reg i me nto Int e rno , a aprec i açao j Do r 
, ~ , 

este Orgao Te cnic o j do Projeto de Le i rel ac ionado a segui r : 

Pl nº 2 . 8l 6- A/92 

" Sr~ic ito a Vossa Exce l encia autori z a r 
~ 

a pub lic açao do ref: ~i do )~ojeto e do par ecer a e l e ofere -

cido . 

De putado DUTRA 

" A Su a Excelencia o Senhor 
" De pu tado INOCEI~CIO OLIVEI RA 

" DD . Pr esidente da Camar a dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17. 23 . 004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 816- B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre fornecimento gratuito de 

registro extempo râneo de nascimento . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Não haverá inc idência de emolumentos ou 

multas no registro de nasciment o efetuado fora de prazo , quan­

d o destinado à obtenção de Carteira do Trabalho e Previdência 

Social . 

Art . 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicaç ã o . 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAI/93) 

Art . 3 0 
- Revogam- se as disp sições em contrári o . 

Sala da Comissão , em .!}.:J.. _ 0 - ~ à-
~ . 

Dépu tado SÉ DUTRA } 

Ii prJ idente 
/ 

;4d/h?~ 
Deputado NIL~ G - -

Relato/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.816 -B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanl­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2 . 816-A/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, J oão 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcisio Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genoino, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair Bolsonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Mário Cherm ~t. 

Sala da Comissão, em setembro de 1993 

Dfrr5Utado DUTR 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



PS-GSEI3S'J 193 Brasília, em )) de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o i nclus o 

Projeto de Lei nº 2.816-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, 

que "dispõe sobre fornecimento gratuito 

extemporâneo de nascimento " . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

de r e gistro 



'" CAMARA 005 DEPUTADOg I. 

1 8 JUt~ 19 5 I. ~ O 2 24 2 O 

Oficio nO 6(( (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do 311. 66 da Constituição 
Federal , o Projeto de Lei da Câmara n° 190, de 1993 (PL nO 2.816, de 1992, nessa 
Casa), que "dispõe sobre fornecimento gratuito de registro extemporâneo de 
nascimento" . 

Senado Federal, em I r de junho de 1997 

Senador Ronaldo Lima 
Primeiro-Secretário 

.... _ ___ ------ ..... -.. •• ..... .,., ~"'.,. ~r. •. ~ _ _ --. 

l\ P n ! i I ': i :-.:' {-. e-
M t" \.io! -_ , • ,; L- ~ t-

I m~ 1 06 J c+:+ 
~vJ ' vrv/ / 

Secrefório- a ra! do Mesa j 
J '--_----+--.------_4~ __ n-' _ _ 

I 

A s Ja Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

RIMEIRA SECRETARIA 
j 

Em .. 2.0./0/c ; 19.~::r . 1 Ao Senoo 
Secretário -Geral da M sa . 

• . t/ 

Deputado U IRA 1 AN AGUIAR 
Primeiro Secle tár ia 
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Ofício n° 7J ./ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 190, de 1993 (PL n° 2,816, de 1992, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

fornecimento gratuito de registro extemporâneo de nascimento" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em / 0 de julho de 1997 

7~ 
(

Senador RONAL O CUNHA 
Primeiro- Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,) . .5...../ 0J / 19.3 ..... , Ao Senhc 
Seéretário -Gerol da Mesa. 

Dep~todo U~Yr~A 'r" ~KP S",eláfÚJ 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 



• 

• . . 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre fornecimento gratuito de 
registro extemporâneo de nascimento. 

Art. 10 Não haverá incidência de emolumentos ou multas no registro de 
nascimento efetuado fora de prazo, quando destinado à obtenção de Cm1eira do 
Trabalho e Previdência Social. 

jbsl. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em / ~ de junho de 1997 
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Mensagem nO 75 0 
1,{.x" .... \:-.; - >r--'- C '- ~ \' -C.. L-~ • ~ ,,- d .. ~ ('-L~ 
o 

'~)L-t.- r<- \:.v c-\...t L. c - C-~(\. C-c.::""-,,,n .. _(' 0~ 
\\? 1 'J[ I ,,-l. ) cl'i j 

-c~ r ' ly<..~ ~7 
i:: 'VI. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre fornecimento gratuito de registro 

extemporâneo de nascimento"- Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9. 465, de 7 de j u 1 h o d e 1997 . 

Brasília, 7 de julho de 1997. 



Lei: 

LEI N° 9 . 465 ,DE 7 DE JU LHO DE 1997. 

Dispõe sobre fornecimento gratuito de 
registro extemporâneo de nascimento. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art . 1° Não haverá incidência de emolumentos ou multas no registro de nascimento 
efetuado fora de prazo, quando destinado à obtenção de Carteira do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1997; 1760 da Independência e 1 O~ da 
República. 

-. 
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Aviso nO 858 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 7 de j uI h o de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 190, de 

1993 (nO 2.816/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 . 465, de 7 de j u 

lho de 1997 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c~ --~J..c-_-:€ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO -, 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SE N;.. t ) I : _ c.,U~ .\ L. 

PROT OCOLO L EGISLATIVO 

~.L.oC . N.· /Qg93 

Dispõe s o bre " forneciment o gratuito de 

regist r o extemporâneo de na sc ime nto . 

o CONGRESSO NACIONAL dec r e ta: 

Art. 1 º Não haverá incidência de emolumentos o u 

multas no registro de nascimento efetuado fora de prazo , quando 

destinado à obtenção de Carteira do Trabalho e Previdê nc ia 

Social . 

Art. 2 º Esta lei entra em vlgor na data d e sua 

publicação. 

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS , e m outubro d e 1993 . 
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[)1 ::'PÕt: sobrt:: fornec lOlcll lU l! r ..t IUI!p lI..: 
reglstru ex temporãnco de n,\.,C I'" .' j, 

o PRES I DENTE D A R E P l ' 11 L I ( -\ 
'-aço !\abcr que o Cungresso I\ac lo nal decrewe eu sancIOno a segulO lc 

Lei 

l \r! J o i\ ão havcra Incldem' la de e molument os üu multas no rei.!lstro dt: naSCimento 
efclu<tdo fo ra de pra/O, a uando destmado a obtenção de Canelra do Trabalho e Pre\ .dênCla Soc ldl 

Repll bbca 

Art .... l:: ~ta Lei ent ra em vigor na data de sua pub licação 

Art 3 Revogam-se as diSpOSições em contra r10 

Uraslila i de j u I ho dt.' 1907. 176'"' da InJenendênclii t" 1()9"- di! 

FERNANDO HEN RI QUE CARDOSO 
In.\ Re:endc 

[ Atos do Poder Executivo 

~f.("RE1'( , NO 7 . 2 71 , DE 7 DE J 'lJ .40 DF 199 7 

Dispõe sobre a contratação de serviços pela 
Administração PUblica Federal direta. autarquica e 
fundacional, e dá outns providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da anibuição que lhe confere o art 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em VIsta o disposto no § 7' do art. 10 do Decret<>-Lei n' 200, de 2S 
de fevereiro de 1967, 

DECRETA , 

Art. I' No âmbito da Administração PUblica Federal direta, autárquica e fundacional 
poderio ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias. instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem area de competência legal do orgão ou entidade 

§ I' As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transpones, 
informática, copeinlgem. recepção, reprografia. telecomurucações e manutenção de prédIOs, 
equipamentos e mstalações serio, de preferencla, objeto de execução indireta 

§ 2' Não poderilo ser objeto de execução indireta as atividades inerentes as categonas 
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do orgão ou entidade, salvo expressa dISposição legal em 
contririo ou quando se tratar de cargo extinto. total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de 

p=oal 

Art ::! !!: A contrataçAo devera ser precedida e instruida com plano de trabalho aprovado . 
pela autoridade maxIma do orgão ou entidade. ou a quem esta delegar competencla. e que contera. l1Q 

mírumo 

I • Justificativa da necessidade dos serviços, 

11 - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada. 

III - demonstrativo de resultados a serem aJcançados em termos de econonucldade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos. materiais ou financeiros rusporuvels 

Art 3' O objeto da contratação sera definido de fonna expressa no editai de licitação e 
no contrato exclUSivamente como prestação de sernços 

§ I!! Sempre que a prestação do sernço obJeto da contratação puder ser avaliada por 
determmada unidade quantitativa de Servi ÇO prestado. esta devera estar preVIsta no edital e no respectivo 
contraIO. e sera utilizada como um dos parã.metros de afenção de resultados 

§ ::'2 Os orgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos edit aiS de licitação. 
o preço max.uno que se diSpõem a pagar pela reahzação dos servlços. tendo por base os preços de 
mercado. inclusive aqueles praticados ent re contratantes da iruclatlva pn vada 

Art 4!! E vedada a mclusão de disposições nos mstrumentos contratu8..ls que permItam 

I - mdexação de preços por mdlces ger81s. selOnaJS ou que reflnam a variação de custos. 
II - caracterização exclUSiva do obJeto como fornecimento de mão-de-obra, 
UI - preV1são de reembolso de salânos pela contratant e. 
IV - subordmação dos empregados da contratada a adrrurustração da contratante 

Art 52 Os contratos de que trata este Decreto. que tenham por obJeto a prestação de 
sernços executados de fomla contmua poderão . desde que preVlsto no edltaJ . adnutl r repactuação 
V1sando a adequação aos novos preços de mercado. observados o mterregno mmlmo de um ano e a 
demonstração anahuca da vanação Jos componentes dos custos do contrato. deV1damente Justi fi cada 

r' . .. . - . 

. ATENÇ O! ·-· . 
E,-" cu,-"pri,-"ento ao ite,-" 
5 da Portaria/IN nO 50. de 
25.6.93. infor,-"a,-"os q 'ue. 

a partir de 21.7.97. 
devolvere,-"os as ,-"atérias 
que não trouxere,-" o no,-" e 

e o cargo da autoridade 
signatária de cada ato. 

. - . --- -­.... -..... - . ... '~ , 


